COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Cota solicitando documentação

PROJETO DE LEI Nº 284, DE 2024
AUTOR: Deputado Mauro Bragato.
OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Assistencial Maternidade e Infância São Domingos Sávio, com sede em Pedrinhas Paulista.
Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I - Documento atualizado (via original ou cópia autenticada) que comprove sua inscrição no Cadastro Estadual de Entidades – CEE ou Certificado de Regularidade Cadastral – CRCE, emitidos pelo Governo do Estado;

II – cópia autenticada e atualizada do estatuto, com a devida comprovação de seu registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca;

III – certificado de inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social ou, ainda, em outro órgão municipal ou estadual, conforme a natureza das atividades desempenhadas pela entidade;

Observação: o atestado fornecido pelo vereador que o assinou menciona registro junto à Secretaria de Estado da Educação. É preciso juntar esse comprovante de registro ao projeto. Ademais, com relação às atividades assistenciais, faz-se necessário fornecer certificado de inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social.
IV – relatórios anuais circunstanciados, assinados pelo presidente, referentes aos dois anos imediatamente anteriores (2022 e 2023), demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas com frequência, demais ações de caráter assistencial etc.;

Observação: o inciso VI do artigo 1º da Lei 2.574/1980 exige o fornecimento de relatórios circunstanciados das atividades efetivamente realizadas nos anos anteriores. No projeto, há um plano de trabalho referente ao exercício de 2023, com características da entidade, público-alvo, capacidade de atendimento e recursos. Nada há sobre as ações efetivamente realizadas. Para o exercício de 2022, repete-se a informação de plano de trabalho, acompanhado de algumas fotos. Novamente, não são detalhadas as atividades efetivamente realizadas. É preciso juntar relatórios (relativos a 2022 e 2023, separadamente) sobre as ações empreendidas de fato, com dados, ilustrações, descrições. Os relatórios deverão estar assinados pelo (a) presidente da entidade.
VI – ata de eleição da última diretoria e atestado atualizado de idoneidade moral de todos os seus membros, fornecido por autoridade local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante; e
Observação: a ata da reunião de eleição que conta no projeto informa um mandato que se encerrou em 5 de fevereiro de 2024. Faz-se necessário juntar a ata da reunião de eleição da diretoria com mandato vigente, assim como o atestado de idoneidade moral dos membros desse novo corpo diretivo.
VII – original ou cópia autenticada da publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada referente ao exercício de 2023.
Observação: há, no projeto, cópia da Demonstração de Resultado em 31/12/2023, documento hábil para os fins da lei. Todavia, o inciso VIII do artigo 1º da Lei 2.574/1980 exige que seja juntada ao projeto a comprovação de publicação pela imprensa do demonstrativo. 
Sala das Comissões,

Deputada MARTA COSTA
Relatora
